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No havendo, no processo trabalhista, 
a figura cia reclainaçao especial, nao 
pode o Conselho Regional reoeb -la pa 
ra anular acordo feito em instancia de 
cor ciiia ao, pe.rrite a Junta, princi-
pa ncrte quando et9, passado emju]. 
do, fora o urnpr ido já* 

VISTOS E RE APA)OS estes autos de reolamaç o 

em que ao partes: como roorrente, a Serraria Muller Ltda.,pre 

sentemente, IndCiatrias de Madeiras Pratense Ltda., e como reo r 

rido, Manos]. António da Silva: 

Manos]. Antônio da Silva reclamou contra a Ser 

raria Muiler Ltda. suepensio injusta, pedindo adicionais de ho-

ras extraordintt'iaa e trabalho noturno. 

No correr do proce ao, a erspr sa pediu, tam-

bem, 1nqu rtto contra o reclamante, 

Houve conciliaç o, recebendo o empregado 0$ 

3 500,00 (três mil e quinhentos cruzeiros), saindo  da  e!np14ea, 

sendo a import&noia paga perante a secretaria da Junta, com qui 

taç o. 

Quatro meses depois, direge-se o empregado 

ao Conselho Regional, alegando que o acordo- tara  de encontro ao 

espírito da lei pedindo a sua reintegração. 

o Conselho Regional rec beu a petiç o  como 

reolamaq o especial, requisitou os primitivos autos e, sem noti 

Picaç o a outra parte, não reconheceu como legal o ac rdo feito. 
O recurso, dito extraordinário, cita acórdão 

da Cznara que restabeleceu acordo feito perante a Junta, e o Pro 

ourador 'é pela anulag o do processo, por falta de notificação pá 

lia eonteataçao da iniot . 
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Isto posto, e 

CONSIDERP..NDO que, após quatro m&ses de haver 

aceito conoiliaQ o perante a junta e tiado çluitaqâo da impoxt n-

eia pela qual se ohri ara a pôr trmo ao processo vem o empresa 

do, perante o Conselho Regional, reclamar contra a mesma conci-

l1.aç o; 

CONSIDERANDO que o Con3e1ho Regional, toman-

do conhecimento de tal reclamação, taxou-a de reclamação ospe - 

cial dando-lhc, afinal, provimento pa3'a anular o acordo, som nem 

ao rnonõs notificar a outra parte; 

CONSIDERANDO que nZo existe no rito processu-

al da Justiça do Trabalho a figura da reo1amaq o especial, e nem 

seria possível anular-se um acordo processado e cumprido perante 

a Junta, principalmente por04uo a conciliação é a condição preol-

pua que deve anteceder a todos os julgamentos em tribunais trab 

ibietas; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Tm-

balho,, por unanimidade de votos, em tomar conhecimento do recur-

so e dar-lhe provimento, à fim de, reformando a decia o recorri-

'da, restabelecer a proferida em primeira inst ncia. 

Custas ex-lego. 

R.o de Janeiro, 12 de março de 19460 
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